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Estado do Paraná
Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado

oQIAPlOOFICIAL

U thizit	 N°	 CONTRATO N 104/2015 	 Visto
puauoao NO OIARW OFICIAI_______________

PREGAO PRESENCIAL N. 9 067/2015

vir 	 rrocesso IC n. 2 93 — Homologado em 26/06/2015

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICIPIO DE PATO BRAGADO e a
empresa MARGUIT SIMONE SEIBERT & CIA LTDA - ME, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas
alteracôes posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: Municlolo de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa jurIdica de
direito püblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 9 95.719.472/0001-05, neste ato representado
pelo Prefeito, o senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade
RG n2 903.579-6/PR e do CPF n 2 034.113.979-34, residente e domiciliado na Avenida
Continental, n. 2 919, MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA: MARGUIT SIMONE SEIBERT & CIA LTDA, pessoa jurIdica de direito
privado inscrita no CNPJ sob n2 10.851.860/0001-92, estabelecida na Rua Guairá, n 2 2694, Sala
02, Centro, MunicIpio de Pato Bragado - PR, CEP: 85.948-000, telefone Para contato (45) 3282-
1486, neste ato representada por sua Sócia a Senhora Marguit Simone Seibert, portadora do
CPF/MF n2 044.338.089-97, residente e domiciliado na Cidade de Pato Bragado - PR,CEP:
85.948-000, acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N. 2 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, suas alteraçâes subseqUentes e legislaçäo pertinente, Licitação modalidade
PREGAO PRESENCIAL NJ 067/2015 e pelas clausulas a seguir expressas, definidoras dos
direitos, observacôes e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:
Aquisiçäo de Material de Expediente, Para manutençäo da Secretaria Municipal de Educaçäo
e Cultura e Secretaria de Saüde, nas quantidades e itens, conforme relacionado no Anexo I
deste Contrato.
Paragrafo Unico: 0 prazo de entrega do material de expediente, é de 02 (dois) dias, após a
efetiva solicitaco, da Secretaria Municipal Competente.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregäo na Forma Presencial n 9 067/2015, quanto a proposta
adjudicada integram o presente contrato, valendo seus termos e condiçöes em tudo quanto
com ele näo conflitarem. A fiscalização deste contrato, flcará a cargo do responsável pela
Secretaria Municipal de Finanças.

Cláusula terceira - Do preço, condiçöes de pagamento, de reajustamento e atualizaçäo
financeira
o valor global a ser praticado neste contrato será de ate R$ 331,00 (trezentos e trinta e um
reais). 0 pagamento será efetuado mensalmente, em ate 30 dias após a efetiva entrega do
objeto licitado, condicionados ao tremo de aceitação da Contratante.
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a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela
Receita Federal.
b) Na Nota Fiscal deverá constar a discriminação dos itens, nürnero da licitaçäo, nürnero do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser ernitida pela prOpria Contratada, obrigatoriarnente corn o
nümero do CNPJ apresentado nos documentos de habilitaçâo e na proposta de preços, näo se
adrnitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas corn outro CNPJ, rnesmo aqueles de filiais ou rnatriz.
d) 0 pagamento poderá efetuado via transferéncia Bancária, corn crédito na seguinte Conta
Corrente: Banco Bradesco - Agência 3284— Conta Corrente 0631453-8.

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato edo Crédito Orçamentário
0 presente contrato tern vigència de 12 (doze) rneses, iniciando-se na data de assinatura deste
Terrno Contratual, o qual poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. As despesas
decorrentes deste Contrato correrão a conta dos recursos financeiros disponIveis nas seguintes
Dotaçôes Orçamentárias:
02.05— FUNDO DE EDUCAçAO DE BASE
1236111502.013 - Manutenção de Ensino Fundamental
3.3.90.30.16-1221— Material de Expediente
1236511502.018 - Monutencäo dos Atividades do Educacäo lnfantil
3.3.90.30.16-1596— Material de Expediente
1236511502.019 - Manutençäo dos Atividades do CMEI
3.3.90.30.16-1727— Material de Expediente
02.06— DEPARTAMENTO DE CULTURA
1339212002.027 - AçOEs CULTURAIS
3.3.90.30.16-1956— Material de Expediente
02.09— FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1030114502.040 - Monutencâo dos Atividodes do Fundo Municipal de SaOde
3.3.90.30.16-3125— Material de Expediente

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituern direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçoes
avençadas, e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sançöes Administrativas Para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Seräo consideradas as seguintes penalidades, sem prejuizo da acão civil e criminal que couber:
a) em caso de atraso injustificado no curnprirnento do objeto, será aplicada a Contratada rnulta
moratOria de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor contratuat, exigivel juntarnente
corn o cumprirnento das obrigaçöes contratuais, por dia consecutivo de atraso ern relaçäo a
data prevista para a execuçäo dos servicos/entrega do produto, limitada a 10% (dez por cento)
do valor total do Contrato: b) pela inexecução total ou parciat do Contrato, o Contratante
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as sançôes previstas no Artigo 87, da Lei
no. 8.666/93, sendo que ern caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) so)o
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valor total do Contrato; c) multa de 1%(um por cento) do valor contratual quando por açäo,
ornissão ou negligência, a contratada infringir quaisquer das dernais obrigacöes contratuais; d)
suspensão do direito de participar em licitaçöesjunto a contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescisão:
0 presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e
seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARAGRAFO UNICO - A CONTRA TADA reconhece Os direitos da CONTRA TANTE, em caso de
rescisâo administrotiva prevista no artigo 77, do Lei 8.666193.

Cláusula Oitava - Legislaçâo Aplicável
0 presente instrurnento contratual rege-se pelas disposiçoes expressas na Lei no. 8.666/93, de
21 de junho de 1993, corn as alteracôes subsequentes, e pelos preceitos de direito püblico,
aplicando-se-Ihe supletivarnente, os princIpios da Teoria Geral dos Contratos e as disposicöes
de direito privado.

Cláusula Nona - Transmissâo de Documentos:
A troca eventual de docurnentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita
através de protocolo, por correio eletronico ou rnediante transmissão de fac-simile. Nenhurna
outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos ornissos serão resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteraçOes, e dos principios
gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
Rca eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirirnir düvidas ou questôes
oriundas do presente Contrato. E por estarern justas e contratadas, as partes assinarn o
presente instrumento contratual, por si e seus sucessores.

Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado - PR., em 26 de rnaio de 2015.

MUNC2IAEPBRAGADO
Arni Rieger - CONTRATANTE

Thmc ia. TJbCIt
MARGUIT(IMONFSEIBERT & CIA LTDA - ME

Marguit Simone Seibert - CONTRATADO
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ANEXO I - CONTRATO 104/2015

BARBANTE CRU 100% ALGODAO N 10, 	 FIAL
6 ROLO

	

	 R$ 17,60
COM 100 METROS.
CADERNOPARAGUARDARCO COM96 	 CREDEAL

1 UNIDADE

	

	 R$ 6,50
FOLHAS
ESTANTE SUPORTE TECLADO 3 EM 1, 	 BIG

1 UNIDADE	 R$ 175,00
PARTITURA + MICROFONE	 METAL

2 CAIXAS	
GRAMPO DE AçO PARA CABELO NUMERO 5 CORPUS R$ 3,95
C/100UNIDADES

4 UNIDADES PINCEL DE BLUSH	 NECCAS	 R$ 9,00

QTDEv QTDE CENTRO

ESCOLA CRECHE CULTURAL

5	 1

1

1

2

4
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